
 

  

DECRETO Nº 2.014/2022 
 

 
“DISÇÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBRO SUBSTITUTO 
E DA MESA DIRETORA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

LÍDIO LEDESMA, Prefeito Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, em especial o disposto no artigo 73, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município,  

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados o Membro Substituto e a Mesa Diretora do 2º Mandato do 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, de que trata o Decreto nº. 1.905/2021, na forma 
abaixo especificada: 
 

DA SOCIEDADE CIVIL (NÃO-GOVERNAMENTAL) 

 
Suplente: ÉDSON DA SILVA SANTOS, em substituição a JOSÉ LUIZ CORRÊA ANTUNES, 

representante do Projeto Bom de Bola, Bom na Escola. 

2º MANDATO DA MESA DIRETORA 

com validade de 01 (um) ano, será composta da seguinte forma: 

PRESIDENTE: EVELYN SUSAN COSTA E SILVA DE MORAES. 

VICE-PRESIDENTE: THAIRA RONIMARA DOS SANTOS DE ABREU. 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, AOS OITO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 
LÍDIO LEDESMA 
Prefeito 


